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CÂMARA 
Df: VER í.AI.X)R ES D[ C.A r--Q..-\ 

INDICAÇÃO N ... ~_12025_ 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Luiz Felf pe Caputo Taulols 
Presidente da camara de Vereadores 
Canela - RS. 

SESSÃO 0Pri!NÁR:Z6 

Can0lo, l()~_j __ 93 ___ _/_=--

APROVAOO ?j li~, ,NIMIDAOE 

&;;;, s.c.!tt.jf------

O Vereador Lucas de Azevedo Dias no uso de suas atribuições legais e ~a 

forma do art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seJa 

encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo estude novamente - assim como indicado no dia 24 

de janeiro de 2025 pelo Vereador João Alessandro Port Silveir~ - _métodos para 

que ocorra a diminuição da velocidade de veículos na Rua Dr. Rui V1anna Rocha, 

localizada no Bairro Ulisses de Abreu, possuindo o seguinte CEP: 95686-750. A 

seguinte ação é a recomendada pelo autor desta indicação: 

• Estudo de possíveis métodos para redução de velocidade dos 

veículos, e com os métodos criados, a implementação dos 

mesmos. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo esta a seguinte justificativa: Aprimorar os métodos de controle de velocidade 

na Rua Dr. Rui Vianna Rocha, assim melhorando o trânsito e o cotidiano dos 

munícipes, reduzindo significativamente a problemática que envolve a falta desse 

controle, sendo uma delas a segurança. 

Essas melhorias são fundamentais para garantir o conforto e a segurança das 

pessoas que tem a Rua como rota, sendo por meio de veículos ou pedestres. 

Canela, 25 de fevereiro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

gF'tl 'br LUCAS DE AZMDO DIAS 
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Verifique em https://vafidar.iti.gov.br 

Lucas de Azevedo Dias 
Vereador - PSDB/Canela 

M
1 

Art: 56
1 

Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder Executivo 

umc1pa e ao Poder Legislativo. 

~r~~:spe;~adimca~õ~s ~erã
1
° liddas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

0 
a,ona s1mp es os Vereadores presentes. 

~e~isã~o a':!~tire ee;~~~:;á 
0
0 

din~ca~o _não deva ser en~minhada, dará ~nhecimento da 

no Plenário. a om,ssao competente, CUJO parecer será discutido e votado 
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CÂMARA 
OE VER[°'°'-"IRES DE CAI\O~-. 

INDICAÇÃO N ... ~ 12025_ 

Ao Exmo. Sr. 

Ver. Luiz Felipe Caputo Taulols 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Canela -RS. 

SESSÃ0 "'~n{NÁRIA 

Conola, _o:::5_ ' . O 8__1 c:J.S 

APRO ',L\00 ,',Nl :...-1 J ·.NU\•11DA0E 

O Vereador Lucas de Azevedo Dias no uso de suas atribuições legais e na 

forma do art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seja 

encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo estude de forma detalhada qual a melhor forma de 

reduzir a velocidade e aumentar a segurança no trânsito onde ligam-se as ruas: 

Santa Tereslnha, Chapadão e Borges de Medef ros, esta é uma intersecção de 6 

vias, vias estas de acesso rápido aos bairros: Santa Teresinha, Alpes Verdes e 

Chapadão. A seguinte ação é a recomendada pelo autor desta indicação: 

• Estudo de possíveis métodos para redução de velocidade dos 

veículos, como rótulas - deve-se fazer uma análise detalhada 

sobre o assunto para que ocorra o aumento da segurança de 

forma contínua e eficaz - e com os métodos decididos, a 

implementação dos mesmos. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo esta a seguinte justificativa: Aprimorar os métodos de controle de velocidade 

e segurança, assim melhorando o trânsito e o cotidiano dos munícipes, essas 

melhorias são fundamentais para garantir o conforto e a segurança das pessoas que 

têm as ruas como rota, sendo por meio de veículos ou pedestres. 

Canela, 27 de fevereiro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g?"'a 1b1•~ LUCAS OE AZM00 OIAS 

~V. Data: 27/02/2025 09:25:42·0300 

Verifrque em https;//validar.iti.gov.br 

Lucas de Azevedo Dias 

Vereador - PSDB/Canela 

1 Art. 156 Indicação é a proposição Vi 
• 

Municipal e ao Poder Legislativo. em que o ereador sugere medidas de interesse público ao Poder Executivo 

§ 1 º As indicações serão lidas no Expedient • h . 

mín!mo pela maioria simples dos Vereadores pr:s:n~;~mm adas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

§ 2 No caso de entender o Presidente que a • d' - -

decisão ao autor e solicitará o pronunciamento dm ~caç~o _nao deva ser enc:aminhada, dará conhecimento da 

no Plenário. 
ª om,ssao competente, CUJO parecer será discutido e votado 
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CÂMARA 
lX Vt:Rú\°'-"'RES DC CA ~CLI\ 

INDICAÇÃO N .. Í/!2. _12025_ 

Ao Exmo. Sr. 
SESSÃ(JI ·Pf?r:1-H\tÁRIA 

Cam~lo. __ .95_ 1 03 .. )-~ 
APRO !\UO ~-••~},q •:,)1'.;.;,,N!MiOADE 

Ver. Luiz Felipe Caputo Taulols 
Presidente da camara de Vereadores 

Canela-RS. 

O Vereador Lulz Fellpe Caputo Taulols, no uso de suas atribuições leg~is e na forma do 

art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seja encaminhado ao Poder 

Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo analise a possibilidade de Instalar vestiários contalne~ no 

Campo da Celulose, com o objetivo de proporcionar melhor estrutura para os projetos ~sportiv~s 

em andamento e para futuras competições realizadas no local. As ações recomendadas incluem. 

• Aquisição e instalação de vestiário container com divisões para equipes 

e árbitros, garantindo conforto e privacidade; 

• Infraestrutura básica com iluminação, ventilação, chuveiros e sanitários 

para atender aos atletas e comissão técnica; 

• Adequação do espaço ao redor dos vestiários, visando facilitar o acesso 

e garantir a segurança dos usuários. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação busca incentivar e fortalecer o esporte local, proporcionando 

melhores condições para os atletas e equipes que utilizam o Campo da Celulose. Atualmente, o 

local não dispõe de estrutura adequada para que jogadores e participantes de eventos esportivos 

possam se trocar, guardar pertences e se preparar adequadamente para treinos e competições. 

A instalação dos vestiários container permitirá maior organização e profissionalismo nos 

eventos, incentivando a realização de torneios e ampliando o alcance dos projetos esportivos que 

já acontecem no espaço. Além disso, essa melhoria beneficiará diretamente crianças, jovens e 

adultos que utilizam o campo regularmente, promovendo o esporte e a inclusão social. 

Diante da relevância da proposta, solicitamos que esta indicação seja apreciada e 

atendida pelo Poder Executivo Municipal. 

Luiz elipe Caputo Taulois 

Vereador - PSDB/Canela 

Canela, 27 de fevereiro de 2025. 

1 Art 156 1 d' - • • -

E • t· Mn ~~çao e a propos,çao em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder 

xecu 1vo unic,pal e ao Poder Legislativo. 

~í~~:; pi~faicmaçoa~ e~ s~rão
1 
lidads no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

0 
ior,a sImp es os Vereadores presentes. 

~e~is~i :s~~~rª~
1
::1i~[::r~s~:~~en~~~:~;i:i~çãc° n~o ~eva ser encaminh_ada, dará conhecimento da 

votado no Plenário. ª omissao competente, CUJO parecer será discutido e 
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INDICAÇÃO N .kf.l .. .12025. 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Lulz Felipe Caputo Taulols 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela- RS. 

CÂMARA 
lX \'(Rú\L\.."'flES LXC..-\~[LA 

SESSÃO or;1r.:~~~t /'\R~ 

Canela, _QS_, ___ Q~- .-
APRO\l \DO i'01, . ., , .. •. !iOADE 

O Vereador Lulz Fellpe Caputo Taulols, no uso de suas atrib~ições leg~is e na forma d~ 

art. 156' do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seJa encaminhado ao Pode 

Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo analise a possibilidade de incluir nas placas de ide~tific_aç~o das 

ruas do município o Código de Endereçamento Postal (CEP) específico de cada via publica. As 

ações recomendadas incluem: 

• Atualização das placas de identificação das ruas para incluir ° CEP 

correspondente; 

• Sinalização padronizada e de fácil leitura, garantindo maior ace~sib'.lidade 

e identificação para moradores, visitantes e prestadores de serviços, 

• Divulgação junto à população sobre a nova padronização, auxiliando na 

adaptação às mudanças nos endereços. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa facilitar a localização e o envio de correspondências no 

município de Canela, considerando que recentemente houve uma alteração no sistema de CEPs, 

passando cada rua a possuir um código individual. 

Essa mudança, embora benéfica para a organização dos serviços postais e logísticos, 

ainda gera dúvidas para moradores, empresas e visitantes, especialmente aqueles que dependem 

de entregas, cadastros e serviços que exigem o CEP correto. A inclusão dessa informação 

diretamente nas placas das ruas tornará o acesso a esses dados mais prático e eficiente, 

reduzindo erros e otimizando o atendimento postal na cidade. 

Diante da relevância da proposta, solicitamos que esta indicação seja apreciada e 

atendida pelo Poder Executivo Municipal. 

Luiz Fe Ipe Caputo Taulois 

Vereador - PSDB/Canela 

Canela, 26 de fevereiro de 2025. 

1 
Art. 56 lnd~~ção é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder 

Executivo Municipal e ao Poder Legislativo. 

§ ,1 As indica~e~ se_rão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

mm1mo pela maIona simples dos Vereadores presentes. 

§ 2~ ~o caso de entend_e~ o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da 

dec,sao ao auto~ e sohc1tará o pronunciamento da Comissão competente cujo parecer será discutido e 

votado no Plenário. 
' 
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INDICAÇÃO N .. bLJ/2025. 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Lulz Fellpe Caputo Taulols 

Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela-RS. 

CÂMAR.A 
IX\ ERUL~ "'R.D DC C:\'s[u\ 

SESSÃO onn ·"···"'.RIA 

Canelo, Ç5 / __ 03 ' -~ 
APR ,iDAZ..:tE 

. ·-------

O Vereador Lulz Fellpe Caputo Taulols, no uso de sues atribuições leg~ls e na forma do 

art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seja encaminhado ao Poder 

Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo, por melo da Secretaria Municipal de Saúde, a~alise a 

possibilidade de montar uma equipe específica para a realização de ate~d,mentos 

domiciliares no município, garantindo assistência médica e de enfermagem a pacientes com 

dificuldades de locomoção. As ações recomendadas incluem: 

• Formação de uma equipe multidisciplinar composta por m~dicoS, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem e fisioterapeutas para atendimento 

domiciliar; 

• Aquisição de equipamentos e insumos necessários para a realização 

dos atendimentos em domicílio; 

• Estabelecimento de um cronograma de visitas domiciliares, garantindo 

atendimento contínuo e de qualidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa ampliar o acesso à saúde para os moradores de Canela que, 

por questões de saúde ou limitações físicas, encontram dificuldades para se deslocar até as 

Unidades Básicas de Saúde (UBSs). Muitas dessas pessoas necessitam de acompanhamento 

médico regular, curativos, aplicação de medicações, entre outros serviços essenciais, mas 

enfrentam barreiras para chegar até uma unidade de atendimento. 

A criação de uma equipe específica para atendimentos domiciliares proporcionará mais 

dignidade e conforto a esses pacientes, ajudando a evitar o agravamento de doenças e a 

necessidade de internações hospitalares. Além disso, essa ação fortalecerá a atenção básica e 

contribuirá para a redução da sobrecarga nos serviços de urgência e emergência do município. 

Diante da relevância da proposta, solicitamos que esta indicação seja apreciada e 

atendida pelo Poder Executivo Municipal. 

/JV Canela, 27 de fevereiro de 2025. 

Luiz Felipe Caputo Taulois 
Vereador - PSDB/Canela 

1 
Art. 56 lndi_c~ção é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder 

Executivo Municipal e ao Poder Legislativo. 

§ _1 As indica~e~ se_rão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

mm1mo pela maioria simples dos Vereadores presentes. 

§ 2~ ~o caso de entend_e~ o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da 

decisao ao auto~ e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e 

votado no Plenário. 
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INDICAÇÃO N .. ~./2025. 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Lulz Fellpe Caputo Taulols 

Presidente da camara de Vereadores 
Canela-RS. 

CÂMARA 
DC \ 'CR.tAO-. ''IUS IX C-\ '\ClA 

8SSSÃO O n r' '' 1 ".RIA 

C.:ono/a, .... 0.5-.1. Ü!). 1 

APRC'.> DO POH , .. _ UOJ'J)E 

O Vereador Lulz Fellpe Caputo Taulols, no uso de suas atribuições leg~is e na forma do 

art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seja encaminhado ao Poder 

Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo analise a possibilidade de ampliar e dl_vldlr salas de 

atendimento na Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro São Luiz, garantindo um ~elhor 

aproveitamento do espaço e aprimorando a qualidade dos serviços prestados à populaçao. As 

ações recomendadas incluem: 

• Instalação de portas compatíveis com as divisórias qu_e será~ 

implementadas, assegurando privacidade e segurança nos atend1mentoS, 

• Avaliação da estrutura para garantir o isolamento acústico e adequado 

funcionamento dos novos espaços; 

• Agilidade na execução do serviço para que as novas salas sejam 

utilizadas o quanto antes. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação busca garantir ampliar e otimizar os espaços da UBS do bairro 

São Luiz, garantindo melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde e mais 

conforto aos pacientes. Com o aumento da demanda pelos serviços da unidade, a criação de 

novas salas permitirá um atendimento mais eficiente, reduzindo o tempo de espera e melhorando 

a organização dos serviços. 

Diante disso, solicitamos a apreciação e atendimento desta indicação pelo Poder 

Executivo Municipal. 

Canela, 27 de fevereiro de 2025. 

Luiz Ipe Caputo Taulois 
Vereador - PSDB/Canela 

1 
Art. 56 lnd!~ção é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder 

Executivo Mumc1pal e ao Poder Legislativo. 

§ ,1 As indica~e~ s~rão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

m1n.!mo pela maioria simples dos Vereadores presentes. 
2. ~o caso de entend_e~ o Presidente q_ue a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da 

Voetcaisdao ªºpiau~o~ e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e 

o no enano. 
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CÂMARA 
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INDICAÇÃO N .... ~J2025. 

Ao Exmo. Sr. 
SESSÃO OAOIN.'\RlA 

Canola, C6 ! __ ~. 1 ol~ 
Ver. Lulz Fellpe Caputo Taulols 
Presidente da CAmara de Vereadores 
Canela-RS. 

APnO 00 P011 ,:\DEi 

O Vereador Lucas de Azevedo Dias, no uso de suas atribuições legais e ~a 
fonna do art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seJa 

encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo instale cameras públicas de segurança nas ruas Curt 
Mentz e Godofredo Raymundo, aumentando a segurança dos mor~dore~ e 
visitantes dos Morros Pelado, Queimado e Dedão, além de identificar e impedir 0 

descarte incorreto de rejeitos em via pública. A seguinte ação é a recomendada pelo 
autor desta indicação: 

• Estudo e instalação de câmeras públicas de segurança. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo esta a seguinte justificativa: Implementar métodos de segurança para os 
moradores e visitantes, além de cessar o descarte incorreto de lixo em via pública 
por meio de identificação dos responsáveis deste descarte irregular, melhora a 
qualidade de vida que a cidade oferece, além de auxiliar no combate à 
irresponsabilidade e indiferença aos cuidados com a cidade, sociedade e natureza, 
pois fazemos parte de todas elas. 

Docum,nto assin1do díeitalm,nt, 

gAs•l..r LUCASOEAZEVEDOOIAS 
:.N.J,J Oat.1: 28/02/202S 09:S0:11 ·0300 

Vtriliqu, ,m https://vilidar.iti.gov.br 

Canela, 28 de fevereiro de 2025. 

Lucas de Azevedo Dias 
Vereador - PSDB/Canela 

1 Art. 156 Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder Executivo 

Municipal e ao Poder Legislativo. 
§ 1 º As indicações serão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 

mínimo pela maioria simples dos Vereadores presentes. 
§ 2º No caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da 

decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e votado 
no Plenário. 

Rua Dona Carllnda, 485. CEP: 95680-000- Canela/RS I Fone/Fax: (54) 3282.1179 1 Fone: (54) 3282.3828 f E-mail: bancadapsdb@lcanela.rs.leg.br 



CÂMARA 
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INDICAÇÃO N ... fu5:1202s. 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. Lulz Fellpe Caputo Taulols 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela-RS. 

S&:SSÃO ORDIN.Arn~ 
Canela, -05-J __o3_ ' ~S:: 

APROV DO POfi • • ,l' . • ~DE 

O Vereador Lucas de Azevedo Dias, no uso de suas atribuições legais e ~a 
forma do art. 1561 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita que seJa 
encaminhado ao Poder Executivo a presente Indicação: 

Que o Poder Executivo estude a possibilidade de fornecer coleta diária - ou 
em maior frequência - de resíduos orgânicos principalmente na área central. da 
cidade, colocando em foco a região onde os restaurantes se concentram. A seguinte 
ação é a recomendada pelo autor desta indicação: 

• Estudo e implementação de mais frequente coleta de rejeitos 
orgânicos principalmente na região central da cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo esta a seguinte justificativa: Na região central da cidade, onde os 
restaurantes se concentram, há acúmulo de resíduos orgânicos, sendo esse 
acúmulo uma grande problemática, a produção desse lixo vem da grande demanda 
gastronômica vinda dos clientes desses restaurantes. 

Docum<!nto assinado digitalmentt 

gt'dlb;~ LUCASDEAZE\IEOODIAS 
~Yt J Data:28/02/202509:S0:ll-0300 

Verifique tm https:/lv•lidar.iti.gov.br 

Canela, 28 de fevereiro de 2025. 

Lucas de Azevedo Dias 
Vereador - PSDB/Canela 

1 Art. 156 Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder Executivo 
Municipal e ao Poder Legislativo. 
§ 1 º As indicações serão lidas no Expediente e encaminhadas após deliberação do Plenário, aprovadas no 
mf nimo pela maioria simples dos Vereadores presentes. 
§ 2º No caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da 
decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e votado 
no Plenário. 

Rua Dona Carllnda, 485. CEP: 95680-000 • Canela/RS I Fone/Fax: (54) 3282.1179 1 Fone: (54) 3282.3828 1 E-mail: bancadapsdb@canela.rs.leg.br 



Indicação n. • 12025 

Ao Exm. Sr. 

Presidente da amara de Vereadores 

Ver. lulz Fellpe taputo Taulols 

tanela-RS 

Senhor Presidente, 

Canela, 28 de Fevereiro de 2025. 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, na forma do art. 1561 do Regimento Interno, solicita que seja 
encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a indicação: 

"Que seja implementado um sistema de iluminação pública 
mais eficiente na Avenida Osvaldo Aranha, no trecho 
compreendido entre o comércio da Estação Campos de 
Canella até a altura da Travessa da Rua Paul Harris" 

1Art. 156 Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público ao Poder 

Executivo Municipal e ao Poder Legislativo. § 12 As indicações serão lidas no Expediente e encaminhadas 

após deliberação do Plenário, aprovadas no mínimo pela maioria simples dos Vereadores presentes.§ 2º No 

caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará conhecimento da decisão ao 

autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo parecer será discutido e votado no 

Plenário. 

1 
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,. 'ESSÃO ORDINÁRIA I'\ \llll \ll\.11ll~l)I \ \\l\.\ 

Ao Exmo. Sr. 
-a ola, __ ':...J 1 <::. 

4PR __ cx..._,_:_.J_L._ 

Presidente da Câmara de Vereadores 
Ver. Luiz Felipe Caputo 
Canela-RS 

O Vereador Antonio Carlos dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do art. 141 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, solicita por meio deste MOÇÃO 
DE PESAR a fim de que, após aprovação do Plenário, seja 
encaminhada a quem é de direito. 

Moção de Pesar aos familiares de Vitória Paola Schweig 
da Silveira, falecida no dia 27/02/2025 aos 26 anos. 

"Os meus sinceros pêsames. Lamento a sua perda e 
imagino a dor que agora atormenta seu coração. Mas tenha 
força e acredite que com o tempo tudo ficará mais fácil. A 
saudade estará sempre presente, e através dela a memória de 
quem se foi continuará viva." 

Canela, 28 de fevereiro de 2025. 

Antonio Carlos dos Santos 
Vereador - MDB 

llVliO.t.Or: 
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